LEI  MUNICIPAL Nº 0473/2005, DE 03 DE JUNHO  DE 2.005.


“ALTERA REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 0401/2003, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.003”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I
Art. 1º – Os artigos 10 e 11 da Lei Municipal nº 0401/2003, de 16 de setembro de 2.003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10º - Os conselheiros serão eleitos pelas entidades representativas onde cada entidade terá direito a um voto, manifestado pelo representante legal ou seu substituto legal”.
“Art. 11º - A eleição dos membros do Conselho Tutelar, será realizada mediante assembléia das entidades indicadas pelo CONDICA e homologadas pelo Ministério Público, sendo que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estabelecerá por resolução o procedimento de escolha, sempre observada a forma mais democrática de participação”.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 03 DE JUNHO DE 2.005.
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